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INDICAÇÃO  Nº  586,  DE  2002




Existem centenas de estabelecimentos de ensino, que foram construídos nas mais diversas cidades do Estado, bem como na Região Metropolitana e Capital, sem a devida previsão de abastecimento de água e projeto de Controle de Efluentes e Esgotos oriundos desses estabelecimentos escolares.




A EE JARDIM MARIA DIRCE III, localizada à Rua Treze de Julho, 421, no Jardim Maria Dirce, em Guarulhos, foi construída em local onde o abastecimento de água é insatisfatório e a perfuração de poço artesiano, com vazão suficiente para atender a demanda, minimizará o grave problema dos alunos, professores e daqueles que freqüentam essa escola, devido ao precário abastecimento de água potável.




Isto posto,

INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, se digne determinar aos órgãos competentes, a construção de poço artesiano na EE Jardim Maria Dirce III, localizada à Rua Treze de Julho, 421, no Jardim Maria Dirce, em Guarulhos.



Sala das Sessões, em 25-03-2002
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